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1. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMA EXECUTADOS NO EXERCÍCIO  

 
 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES EXECUTADAS 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  CREAS 

1. Apresentação 

O presente relatório tem por finalidade apresentar as atividades, ações e serviços executados pelo 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social  CREAS, em conformidade com a Política 
Nacional de Assistência Social  PNAS, o Sistema Único de Assistência Social  SUAS e a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

O CREAS constitui-se como unidade pública estatal responsável pela oferta de serviços especializados 
e continuados a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social por violação de direitos, 
visando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a superação das situações de 
violência e a garantia de direitos. 

O trabalho desenvolvido pela unidade baseia-se no atendimento técnico especializado, na articulação 
com a rede intersetorial e o Sistema de Garantia de Direitos, bem como na execução de ações 
preventivas e socioeducativas voltadas à redução das situações de violação de direitos no município. 

2. Descrição dos Serviços 

O CREAS executa o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos  PAEFI, 
que consiste no apoio, orientação e acompanhamento técnico a famílias e indivíduos que vivenciam 
situações de ameaça ou violação de direitos. 

O serviço compreende atendimentos voltados à promoção de direitos, fortalecimento dos vínculos 
familiares, fortalecimento da função protetiva da família, prevenção da reincidência de violações e 
promoção da autonomia dos usuários. 
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Os atendimentos respeitam a diversidade das famílias, considerando seus contextos sociais, 
econômicos e culturais, promovendo encaminhamentos necessários para a rede socioassistencial e 
demais políticas públicas. 

3. Objetivo Geral 

Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva, prevenindo a 
reincidência de violações de direitos e promovendo o acesso à rede de proteção social. 

4. Objetivos Específicos 

de direitos; 
nitária no enfrentamento das violências; 

 
 

 
 

mia dos usuários; 
 

 
 

 
 

a das famílias atendidas. 

5. Público Atendido 

O CREAS atende famílias e indivíduos em situação de violação de direitos, como: 

 Crianças e adolescentes; 
 Adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas; 
 Mulheres vítimas de violência; 
 Pessoas idosas; 
 Pessoas com deficiência; 
 Pessoas em situação de rua; 
 Migrantes; 
 Público LGBTQIA+; 
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 Famílias em situação de vulnerabilidade social. 

Principais situações atendidas: 

 Violência física e psicológica; 

 Violência sexual; 
 Violência doméstica; 
 Negligência; 
 Trabalho infantil; 
 Abandono; 
 Situação de rua; 
 Discriminação; 
 Descumprimento de condicionalidades decorrentes de violações; 
 Outras situações de risco social. 

6. Serviços Ofertados 

O CREAS executa: 

Indivíduos  PAEFI; 

 
 

Atendimentos a migrantes com passagens;  

 

 

 

7. Benefícios Eventuais 

O CREAS atua na identificação das demandas e encaminhamentos para concessão de benefícios 
eventuais conforme legislação municipal, tais como: 
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II  Auxílio funeral; 

III  Auxílios em vulnerabilidade temporária: 

 Auxílio alimentação; 
 Auxílio passagem para migrantes; 
 Auxílio financeiro; 
 Auxílio cobertor tanto para as famílias como para migrantes; 

IV  Benefícios em situações de calamidade pública; 

V  Apoio em processos de reintegração familiar. 

8. Metodologia de Trabalho 

As ações incluem: 

 Acolhida e escuta qualificada; 
 Estudo social; 
 Diagnóstico socioeconômico; 
 Plano de atendimento familiar e individual; 
 Atendimento psicossocial; 
 Orientação sociofamiliar; 
 Visitas domiciliares; 
 Encaminhamentos; 
 Articulação intersetorial; 
 Elaboração de relatórios técnicos; 
 Grupos socioeducativos; 
 Palestras educativas; 
 Panfletagem educativas;  
 Defesa de direitos. 

9. Ações Preventivas e Socioeducativas 

O CREAS desenvolve ações preventivas por meio de palestras educativas, rodas de conversa e 
orientações realizadas em: 
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 Escolas Municipais e Estaduais; 
 Projetos sociais; 
 Espaços comunitários; 
 Empresas; 
 Instituições públicas; 
 Serviços socioassistenciais; 
 Associações comunitárias; 
 Eventos públicos. 

Destaca-se o projeto Olhares que Cuidam, desenvolvido com crianças, adolescentes e mulheres, 
voltado à prevenção da violência, abuso sexual, exploração sexual e violência doméstica. 

Também são realizadas campanhas preventivas como: 

 Campanhas preventivas no Carnaval; 
 Maio Laranja; 
 Agosto Lilás; 
 Junho Prata 
 Campanhas de combate ao trabalho infantil; 
 Ações de combate à violência contra mulheres, crianças e idosos. 
 Entre outras 

São realizadas panfletagens, pedágios educativos e orientações públicas com divulgação dos canais 
de denúncia. 

10. Atividades com Famílias e Grupos 

O CREAS realiza reuniões mensais com as famílias acompanhadas pelo PAEFI, com palestras 
socioeducativas. 

Esses encontros promovem orientação e fortalecimento dos vínculos. Ao final é oferecido lanche 
como forma de acolhimento. 

Também são realizados grupos com adolescentes. 

Os temas são definidos conforme as demandas técnicas identificadas. Ao final dos encontros também 
é oferecido lanche como estratégia de fortalecimento do vínculo institucional. 
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11. Origem dos Encaminhamentos e Rede de Parcerias 

Os casos atendidos pelo CREAS são encaminhados por: 

 Conselho Tutelar; 
 Ministério Público; 
 Poder Judiciário; 
 Defensoria Pública; 
 Polícia Civil; 
 Delegacia de Atendimento à Mulher - DAM 
 Polícia Militar; 
 CRAS; 
 Secretaria de Assistência Social; 
 Secretaria de Saúde; 

 Secretaria de Educação; 
 Escolas Municipais e Estaduais; 
 Unidades de saúde; 
 Disque 100; 
 Disque 180; 
 Demanda espontânea; 
 Busca ativa. 

O CREAS mantém articulação com: 

 Conselho Tutelar; 
 Ministério Público; 
 Poder Judiciário; 
 Defensoria Pública; 
 Polícias; 
 CRAS; 
 Saúde; 
 Educação; 
 CAPS; 
 Hospitais; 
 Rede socioassistencial; 
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 Organizações sociais. 

Essa articulação ocorre por meio de reuniões de rede, encaminhamentos e discussões técnicas de 
casos. 

12. Equipe Técnica 

O CREAS possui equipe técnica conforme previsto na Política Nacional de Assistência Social, 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS  NOB-RH/SUAS (Resolução CNAS nº 17/2011). 

A equipe é composta por profissionais como: 

 Assistente Social; 
 Psicólogo; 
 Coordenador; 
 Recepção; 
 Auxiliar de serviços gerais; 

 

 Motorista. 

A equipe atua de forma interdisciplinar por meio de estudos de caso, atendimentos técnicos, reuniões 
e acompanhamento familiar. 

13. Impacto das Ações Desenvolvidas 

As ações desenvolvidas contribuem para: 

 Fortalecimento familiar; 
 Prevenção de reincidência de violações; 
 Ampliação do acesso a direitos; 
 Fortalecimento da rede de proteção; 
 Conscientização da população; 
 Promoção da cidadania. 

14. Fundamentação Legal 



  Rua Dourados, nº 163 - Centro | Fone: (67) 4042-5842 
CEP 79.780-000 |  

assistenciasocial@bataguassu.ms.gov.br 
 

As ações desenvolvidas pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social  CREAS estão 
fundamentadas nos marcos legais da Política de Assistência Social e demais legislações de proteção 
de direitos, entre as quais destacam-se: 

 Constituição Federal de 1988, especialmente os artigos 203 e 204, que tratam da Assistência 
Social como política pública de direito do cidadão e dever do Estado; 

 Lei nº 8.742/1993  Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
 Política Nacional de Assistência Social  PNAS (2004); 
 Norma Operacional Básica do SUAS  NOB/SUAS; 
 Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS  NOB-RH/SUAS; 
 Resolução CNAS nº 109/2009  Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei nº 8.069/1990; 
 Estatuto do Idoso  Lei nº 10.741/2003; 
 Lei Maria da Penha  Lei nº 11.340/2006; 
 Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência  Lei nº 13.146/2015; 
 Demais normativas relacionadas à garantia de direitos e proteção social especial. 

O trabalho técnico desenvolvido pelo CREAS também observa os princípios éticos das categorias 
profissionais envolvidas, bem como as orientações técnicas do Sistema Único de Assistência Social, 
visando garantir atendimento qualificado, humanizado e voltado à proteção integral dos usuários. 

15. Considerações Finais 

O CREAS desempenha papel essencial na proteção social especial, atuando no enfrentamento das 
violações de direitos por meio de atendimento técnico especializado e ações preventivas. 

O trabalho realizado demonstra o compromisso da política pública de assistência social com a 
proteção das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, promovendo o acesso a direitos e 
fortalecendo a dignidade humana. 

O serviço reafirma sua importância como equipamento estratégico na rede de proteção social do 
município, contribuindo para a prevenção das violências e fortalecimento das famílias. 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES  FAMILIA ACOLHEDORA 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (ACOLHIMENTO FAMILIAR PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 
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de proteção social especial de alta 

complexidade, previsto no SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e tem a finalidade de oferecer 

acolhida a crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos incompletos, cujas famílias ou 

responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 

proteção. 

Já o serviço de acolhimento em Família Acolhedora (SFA) é uma medida protetiva de acolhimento 

temporário onde o acolhimento é realizado em residências de famílias acolhedoras cadastradas, que 

se tornam um lar seguro e afetivo até a superação da situação de risco. As famílias acolhedoras são 

cuidadosamente selecionadas e capacitadas para proporcionar cuidados individualizados e fortalecer 

os vínculos familiares, sendo parte fundamental deste serviço de assistência social. 

Ações executadas no serviço: 

São realizada duas audiências concentrada onde participam o poder judiciário, os técnicos do abrigo, 

coordenadora, promotoria, secretaria de assistência social, conselho tutelar, CREAS e CRAS. 

Os técnicos do serviço de acolhimento familiar realizam visitas aproximadamente duas vezes ao mês 

em cada família acompanhada das famílias acolhedoras.  

São realizadas as reuniões de rede intersetorial.  

São realizadas as visitas com frequências das famílias de origem e extensas tanto da família 

acolhedora como abrigo institucional casa esperança.  

 
 
 
 

RESUMO DE ATIVIDADES REALIZADAS NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR EM  

Serviço Família Acolhedora: 

Principais serviços/atendimentos realizados Quantidade 

Acolhimento Familiar 05 

Visita domiciliar 52 

Visita institucional 09 



  Rua Dourados, nº 163 - Centro | Fone: (67) 4042-5842 
CEP 79.780-000 |  

assistenciasocial@bataguassu.ms.gov.br 
 

Atendimento psicossocial 40 

Habilitação de novas Famílias Acolhedoras 00 

Visitação assistida/aproximação familiar  34 

Grupo de capacitação continuada SFA 04 

Recebimento de prestação de contas 26 

Orientação familiar 05 

Elaboração de relatórios judiciais 12 

Demais atividades/serviços 53 

TOTAL 246 

Serviço de Acolhimento Institucional (abrigo): 

Principais serviços/atendimentos realizados Quantidade 

Acolhimento 09 

Visita domiciliar 42 

Visita institucional 19 

Atendimento psicossocial 63 

Visitação assistida/aproximação familiar  57 

Reunião mensal com equipe de cuidadoras 04 

Confecção de relatórios judiciais 13 

Demais atividades/serviços  93 

TOTAL 300 

Obs: foram realizados eventos, campanhas e ações para público externo. 
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ATIVIDADES REALIZADAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

 
O 

estatal responsável pela oferta da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social  

SUAS, com objetivo prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio do fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários, do acesso a direitos e da inclusão das famílias nos serviços 

socioassistenciais. 

O CRAS atua como porta de entrada da Assistência Social, realizando acolhimento, 

orientação e acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade social no território de 

abrangência. 

Dentre os Principais serviços Ofertados pelo CRAS I inclui: 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) - atendimento e 

acompanhamento das famílias, com ações socioeducativas, reuniões, palestras, orientações e 

fortalecimento da função protetiva da família. 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) - atividades em grupo para 

pessoas idosas, visando fortalecer com palestras, reuniões, atividades esportivas e recreativas, os 

vínculos familiares e comunitários. 

Acolhida e escuta qualificada das famílias, identificação das demandas sociais e orientação 

sobre direitos. 

Inclusão e atualização do Cadastro Único - instrumento utilizado para acesso a programas 

sociais do Governo Federal, Estadual e Municipal como o Bolsa Família, Programa Mais Social, 

Programa Gás do Povo, Tarifa Social Energia, Tarifa Social Água, BPC/LOAS, entre outros.  

Encaminhamentos para a rede socioassistencial e intersetorial, articulação com serviços de 

saúde, educação, habitação, projetos, mercado de trabalho e outros. 

 

Ações voltadas à promoção da cidadania e fortalecimento comunitário. 
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Serviços ofertados no ano de 2025: 

Serviço Ofertado Quantidade 

Cesta Básica 2.083 

Kit Bebê 117 

Cobertores: famílias, entidades não gov 800 

Passagens 19 

Auxilio Funeral 19 

Auxílio Financeiro 199 

Alimentos da Agricultura Familiar 160 

Entulhos  Caçamba 83 

Atendimento e Abordagem Social 271 

Atendimento Social  Visita Domiciliar e Idoso 284 

Gestão de Benefícios  SIBEC/PBF 205 

Informações BPC e Previdência Social 95 

Cadastro Único  Consulta/Atualização e 

Inclusão 

4.913 

Visita Domiciliar  Cadastro Único 553 

Recebimento e Desligamento dos Casos 171 

Encaminhamento para Rede de Serviços  

Conselho Tutelar/CREAS 

231 

Atendimento Passe Livre  Intermunicipal e 

Interestadual 

411 

Participação e Encontro de Grupos 107 

Grupo de Gestantes 156 

Grupo PAIF 83 

Grupo BPC/LOAS 120 

Atendimento Social 3.605 
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Encaminhamento para Entidades 83 

Pessoa Idosa  Desligamento e Inclusão Desl. 14 Inc. 07 

Encaminhamento Acesso ao BPC 187 

Ação Energia 267 

Atendimento Social PAIF  Acompanhamento e 

Visita Domiciliar 

60 

Mutirão Assentamento  Aldeia I/II e Santa 

Clara 

60 

Xerox de Documentos 255 

 Total de 

Atendimentos 

13.828 
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ATIVIDADES EXECUTADAS PELA COORDENADORIA DA MULHER E IGUALDADE RACIAL 

 
 

Atualmente, o Município de Bataguassu conta com uma rede de atendimento estruturada e 
em constante expansão, compreendendo as seguintes ações e programas: 

 
1. Atendimento em parceria com a Delegacia de Atendimento à Mulher (DAM): 

Quando uma mulher vítima de violência doméstica é atendida pela DAM, a equipe da 
Secretaria é imediatamente acionada para prestar acolhimento humanizado e integral. São 
ofertados acolhimento e abrigo temporário, com hospedagem em hotel conveniado, quando a 
vítima e seus filhos não possuem local seguro para permanecer. É garantido o fornecimento de 
alimentação e transporte seguro. Havendo interesse da vítima em deslocar-se para outra cidade, 
o transporte é providenciado com segurança e conforto para ela e seus dependentes. 

 
2. Encaminhamentos e acompanhamento psicossocial: 

As mulheres são encaminhadas ao CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social) e ao atendimento psicológico especializado, conforme necessidade. 

Há também encaminhamento para inserção no mercado de trabalho, com apoio da equipe 
técnica na busca por oportunidades de emprego e geração de renda. 

Quando necessário, é disponibilizada cesta básica e outros auxílios emergenciais. 
 
3. Parcerias institucionais: 
       O Município mantém cooperação com a Polícia Militar, por meio do PROMUSE (Programa 
Mulher Segura), fortalecendo a atuação conjunta nas situações de risco. 
       Está em fase de implantação o CEAMCA  Centro de Atendimento à Mulher, Criança e 
Adolescente, que ampliará os atendimentos e integrará os serviços da rede de proteção. 
 
4. Ações educativas e de prevenção: 
 
    São realizadas palestras e campanhas de conscientização sobre o enfrentamento à violência 
contra a mulher, 
outras mobilizações temáticas ao longo do ano. 
 
    Em parceria com o SENAR e o Projeto Ipê Rosa, são oferecidos cursos de capacitação e 
qualificação profissional voltados a mulheres em situação de vulnerabilidade, especialmente 
vítimas de violência, promovendo autonomia e empoderamento social e econômico. 
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Ressaltamos que o conjunto dessas ações integra a Rede Municipal de Proteção à Mulher 
em Situação de Violência Doméstica, que vem sendo fortalecida de forma contínua pelo Poder 
Público Municipal, com o objetivo de garantir atendimento humanizado, sigiloso e efetivo, em 
consonância com as diretrizes da Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e demais 
legislações correlata. 

 
As ações de Igualdade Racial tem como objetivo promover a preservação, a proteção e a 

disseminação da cultura negra e indígena bem como seus valores fundamentais, visando 
promoção da igualdade como fatores essenciais à democracia plena e ao desenvolvimento com 
justiça social.  

 
Atualmente estão em acompanhamento 35 famílias, que recebem cestas da Fundação 

Nacional dos Povos Indígenas(FUNAI), porém, a coordenadoria visa realizar um diagnóstico 
territorial das famílias descendentes de indígenas para ampliação e oferta dessas famílias. 

As intervenções foram desenvolvidas em consonância com os princípios da equidade racial, 
da promoção dos direitos humanos, da interculturalidade e do acesso universal às políticas 
públicas. 

O processo de atendimento iniciou-se com a realização de escuta qualificada junto às 
famílias indígenas e atendimentos individualizados. A Coordenadoria efetuou orientações técnicas 
e encaminhamentos formais à rede intersetorial do município. No eixo da cidadania e garantia de 
direitos, foram prestadas orientações jurídicas e realizados encaminhamentos para a regularização 
de documentação civil básica, como e certidões, condição indispensável para o acesso a benefícios 
e serviços públicos. 

No âmbito da política de assistência social, as famílias foram referenciadas ao Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), visando à inclusão, acompanhamento familiar e eventual 
acesso a programas, benefícios e serviços socioassistenciais. Paralelamente, houve articulação 
com a Secretaria Municipal de Saúde para assegurar o acesso aos serviços do Sistema Único de 
Saúde (SUS), incluindo ações de atenção básica, vacinação e encaminhamentos para 
acompanhamento clínico, conforme a necessidade identificada. 

Como resultados preliminares, destaca-se o atendimento integral às 35 famílias indígenas, a 
ampliação do acesso à documentação civil, o fortalecimento da vinculação à rede de proteção 
social e a qualificação do acesso às políticas públicas setoriais. Observou-se avanço na articulação 
intersetorial e maior adesão das famílias aos serviços públicos ofertados. 
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ATIVIDADES EXECUTADAS PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
CRIANÇA E ADOLESCENTE  PROJETO PATRULHA FLORESTINHA 
 
 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças e adolescentes foi 
executado no município de Bataguassu/MS ao longo do exercício de 2025, com a finalidade de 
promover a proteção social básica, prevenir situações de risco social e fortalecer vínculos familiares 
e comunitários por meio de atividades socioeducativas continuadas. 

Durante o período, foram atendidas 39 crianças e adolescentes, regularmente acompanhados por 
meio de ações planejadas que estimularam a convivência coletiva, o desenvolvimento pessoal, social 
e cidadão, bem como a ampliação do acesso a experiências educativas e culturais. 

As atividades foram desenvolvidas em parceria com a Polícia Militar Ambiental, por meio do Projeto 
Patrulha Florestinha, que proporcionou ações de educação ambiental, conscientização sobre 
preservação dos recursos naturais, disciplina, responsabilidade e cidadania. 

No decorrer do ano foram realizadas: 

 Oficinas socioeducativas e formativas, com atividades lúdicas, educativas e de fortalecimento 
de habilidades sociais; 

 Passeios educativos e recreativos, ampliando o repertório cultural e social dos participantes; 
 Atividades de convivência em grupo, promovendo integração e cooperação; 
 Momentos de confraternização, incentivando a participação das famílias e o fortalecimento 

dos vínculos comunitários; 
 Ações voltadas à educação ambiental e formação cidadã por meio do Projeto Patrulha 

Florestinha. 

Os resultados observados indicam fortalecimento da convivência social, melhora na participação 
coletiva, desenvolvimento da autonomia, aumento da autoestima e maior conscientização 
socioambiental dos participantes. 

O serviço foi executado conforme os objetivos da Política de Assistência Social, contribuindo para a 
proteção social preventiva e para o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes atendidos, 
atendendo às metas previstas para o exercício de 2025. 
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ATIVIDADES EXECUTADAS PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
PARA IDOSOS  GRUPO ESPERANÇA   E GRUPO NOVA PORTO  XV  EM 2025. 

No decorrer do ano de 2025, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para 
Idosos do município de Bataguassu/MS desenvolveu diversas ações socioassistenciais com o objetivo 
de promover a socialização, o envelhecimento ativo, o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, bem como a melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa. 

As atividades atenderam aproximadamente 145 idosos do Grupo Esperança e 48 idosos do Grupo 
Nova Porto XV, que participaram regularmente das ações planejadas pela equipe técnica. 

Entre as principais atividades realizadas, destacam-se: 

 Passeios recreativos e culturais, proporcionando momentos de lazer, integração social e 
convivência comunitária; 

 Palestras socioeducativas, abordando temas relacionados à saúde, bem-estar, direitos da 
pessoa idosa e qualidade de vida; 

 Comemorações e confraternizações em datas comemorativas, fortalecendo vínculos afetivos 
e promovendo inclusão social; 

 Atividades esportivas e recreativas, incentivando hábitos saudáveis e o convívio em grupo; 
 Dinâmicas de grupo, voltadas ao fortalecimento emocional, autoestima e interação social; 
 Aulas de hidroginástica e pilates, contribuindo para a saúde física, mobilidade e prevenção 

de doenças; 
 Dança de salão e aulas de dança, estimulando coordenação motora, expressão corporal e 

socialização; 
 Participação em concursos de dança coreografada, promovendo protagonismo e valorização 

da pessoa idosa; 
 Tarde da beleza, realizada em parceria com a empresa MS Florestal, proporcionando cuidados 

pessoais e elevação da autoestima; 
 Participação nos Jogos da FUNDESPORTE/MS, incentivando a prática esportiva e a integração 

regional; 
 Encontros periódicos do grupo, com atividades físicas, culturais e de convivência. 

As ações desenvolvidas ao longo do ano contribuíram significativamente para a promoção do 
envelhecimento ativo, prevenção do isolamento social e fortalecimento dos vínculos comunitários, 
assegurando aos participantes espaços de convivência, participação social e valorização da pessoa 
idosa. 
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   ATIVIDADES EXECUTADAS PELA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO 
 

A Coordenadoria Municipal de Habitação exerce um papel fundamental no planejamento 
urbano e na promoção do direito à moradia digna em Bataguassu  MS. Integrada ao conjunto de 
políticas públicas sociais, sua atuação busca enfrentar déficits habitacionais, regularizar terrenos 
ocupados e ampliar o acesso das famílias de baixa renda a programas habitacionais. 

Entre suas responsabilidades, destaca-se a organização e execução de programas municipais e 
estaduais de moradia popular, como o fornecimento de lotes urbanizados, recebimento de 
solicitação de planta social, aluguel social e o acompanhamento de construções destinadas à 
população em situação de vulnerabilidade.  

A coordenadoria também atua na articulação com o Governo do Estado para implementar 
ações que assegurem moradias adequadas, com infraestrutura básica e condições de habitabilidade. 
Atualmente está prevista a construção de 50 unidades. 

Outro papel essencial é a regularização fundiária, processo que garante segurança jurídica às 
famílias que residem há anos em áreas irregulares. Ao promover a entrega de títulos de propriedade, 
a Coordenadoria de Habitação contribui para a inclusão social, a valorização do patrimônio familiar e 
a construção de vínculos formais entre o cidadão e a cidade. 

 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO PROJETO AMARILDO CRUZ; 
CONDUÇÃO DO PROJETO LOTE URBANIZADO; 
ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 50 EM PARCERIA COM ESTADO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO; 
CONFERÊNCIA DA HABITAÇÃO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO; 
PARTICIPAÇÃO DAS CONFERÊNCIA ESTADUAL E FEDERAL; 
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2. CONVÊNIOS, PRINCIPAIS CONTRATOS E PARCERIAS 
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RELATÓRIO INTEGRADO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E 

INVESTIMENTOS EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE BATAGUASSU/MS -  EXERCÍCIO 2025 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Relatório Integrado das Ações e Programas Executados da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bataguassu/MS tem por finalidade apresentar, de forma 

consolidada, as principais ações, programas, serviços e resultados alcançados pela 

gestão municipal de saúde durante o exercício de 2025. 

O documento contempla as ações desenvolvidas no âmbito da Atenção Primária à 

Saúde (APS), Vigilância em Saúde e Média e Alta Complexidade (MAC), 

demonstrando o fortalecimento da Rede Municipal de Saúde, ampliação do acesso da 

população aos serviços públicos, qualificação da assistência ofertada e modernização 

dos fluxos assistenciais. 

As ações executadas evidenciam o compromisso da Administração Municipal com a 

humanização do atendimento, fortalecimento das políticas públicas de saúde, 

prevenção de agravos, promoção da saúde e melhoria contínua da qualidade dos 

serviços ofertados à população no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O presente relatório também atende aos princípios da transparência, eficiência e 

prestação de contas da administração pública, servindo como instrumento de 

acompanhamento e demonstração das ações executadas perante os órgãos de 

controle e sociedade em geral. 

2. BASE LEGAL E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

As ações, programas, serviços e investimentos executados pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Bataguassu/MS durante o exercício de 2025 foram desenvolvidos em 
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conformidade com os princípios, diretrizes e normativas que regem o Sistema Único 

de Saúde (SUS), observando rigorosamente a legislação vigente, os instrumentos de 

planejamento governamental e os preceitos constitucionais aplicáveis à administração 

pública. 

A atuação institucional da Secretaria Municipal de Saúde esteve pautada na promoção 

do acesso universal, integral e igualitário às ações e serviços públicos de saúde, 

buscando assegurar atendimento humanizado, fortalecimento da assistência à 

população, eficiência administrativa e ampliação da capacidade operacional da Rede 

Municipal de Saúde. 

As políticas públicas executadas no âmbito municipal observaram os princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

bem como os princípios organizativos e doutrinários do SUS, especialmente 

universalidade, integralidade, equidade, descentralização, regionalização, 

hierarquização e participação social. 

A gestão municipal da saúde fundamentou-se, especialmente, nos seguintes 

dispositivos legais, instrumentos normativos e mecanismos de planejamento 

institucional: 

 Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, 

especialmente os artigos 196 a 200, que estabelecem a saúde como direito de 

todos e dever do Estado;  

 Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, organização e 

funcionamento dos serviços correspondentes;  

 Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  
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 Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta os 

percentuais mínimos de aplicação de recursos públicos em ações e serviços 

públicos de saúde e estabelece normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas do setor;  

 Plano Municipal de Saúde (PMS), instrumento de planejamento 

estratégico de médio prazo que estabelece diretrizes, objetivos e metas da 

política municipal de saúde;  

 Programação Anual de Saúde (PAS), responsável pela 

operacionalização das ações e metas previstas no planejamento municipal;  

 Relatório Anual de Gestão (RAG), instrumento destinado à 

demonstração dos resultados alcançados pela gestão municipal da saúde;  

 Plano Plurianual (PPA), que estabelece as diretrizes, objetivos e metas 

da administração pública municipal para o período correspondente;  

 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), responsável pela definição das 

metas e prioridades da administração pública para o exercício financeiro;  

 Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima receitas e fixa despesas para 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde;  

 Normativas, portarias, resoluções e diretrizes expedidas pelo Ministério 

da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB) e demais órgãos reguladores do SUS.  

A execução das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde buscou 

assegurar o fortalecimento contínuo da Rede Municipal de Saúde, ampliação da 

capacidade assistencial do município, qualificação dos serviços ofertados à população 

e melhoria dos indicadores relacionados à promoção, prevenção e recuperação da 

saúde pública municipal. 

3. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
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A Rede Municipal de Saúde de Bataguassu/MS esteve estruturada de forma 

integrada, regionalizada e hierarquizada durante o exercício de 2025, atuando nos 

diferentes níveis de atenção do Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de 

garantir assistência contínua, humanizada e integral à população do município. 

A organização administrativa e assistencial da Secretaria Municipal de Saúde foi 

desenvolvida de maneira a assegurar o acesso da população aos serviços de 

promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, recuperação e reabilitação da saúde, 

observando as diretrizes estabelecidas pelas políticas públicas nacionais de saúde e 

pelos instrumentos de planejamento municipal. 

A rede municipal atuou de forma articulada entre os serviços de Atenção Primária, 

Vigilância em Saúde, Média e Alta Complexidade, assistência especializada, apoio 

diagnóstico e serviços complementares, buscando ampliar a resolutividade da 

assistência prestada e fortalecer os fluxos de atendimento no âmbito do SUS. 

A estrutura administrativa e assistencial da Rede Municipal de Saúde compreendeu 

os seguintes setores, unidades e serviços: 

 Estratégias Saúde da Família (ESF);  

 Unidades Básicas de Saúde (UBS);  

 Centro de Especialidades Médicas (CEM);  

 Centro de Atenção Psicossocial (CAPS);  

 Centro Municipal de Reabilitação Física;  

 Vigilância em Saúde;  

 Vigilância Epidemiológica;  

 Vigilância Sanitária;  

 Assistência Farmacêutica Municipal;  

 Laboratório Municipal;  

 Serviços de apoio diagnóstico;  

 Transporte Sanitário;  
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 Tratamento Fora do Domicílio (TFD);  

 Serviços multiprofissionais especializados;  

 Programas estratégicos vinculados à Atenção Primária à Saúde.  

As Estratégias Saúde da Família (ESF) e as Unidades Básicas de Saúde (UBS) 

permaneceram como principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde no 

município, sendo responsáveis pela coordenação do cuidado, acompanhamento 

contínuo da população e desenvolvimento das ações preventivas e assistenciais no 

território. 

O Centro de Especialidades Médicas (CEM) desempenhou importante papel na 

ampliação da assistência especializada, garantindo acesso da população às consultas 

médicas especializadas, exames diagnósticos e atendimentos complementares. 

O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) desenvolveu ações voltadas ao 

acompanhamento multiprofissional de pacientes em sofrimento psíquico e transtornos 

mentais, promovendo assistência humanizada, acompanhamento contínuo e 

fortalecimento das ações de saúde mental no município. 

O Centro Municipal de Reabilitação Física desempenhou relevante função na 

assistência multiprofissional aos pacientes em processo de reabilitação física e 

funcional, ofertando atendimentos especializados voltados à recuperação da 

mobilidade, prevenção de incapacidades, reabilitação motora e melhora da qualidade 

de vida dos usuários do SUS. 

A Vigilância em Saúde, por meio da Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária, 

desenvolveu ações estratégicas voltadas ao monitoramento, prevenção e controle de 

doenças e agravos, fiscalização sanitária, investigação epidemiológica e 

desenvolvimento de ações preventivas relacionadas à saúde pública municipal. 
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A Assistência Farmacêutica Municipal atuou no fornecimento e controle de 

medicamentos, garantindo suporte às unidades de saúde e atendimento às demandas 

da população usuária do SUS. 

O Laboratório Municipal e os serviços de apoio diagnóstico contribuíram para 

fortalecimento da capacidade diagnóstica da rede municipal, ampliando a oferta de 

exames e proporcionando maior resolutividade aos atendimentos realizados. 

O Transporte Sanitário e o Tratamento Fora do Domicílio (TFD) garantiram apoio aos 

pacientes encaminhados para consultas, exames e procedimentos especializados 

realizados em municípios de referência regional e estadual, assegurando continuidade 

da assistência e acesso aos serviços de maior complexidade. 

A atuação integrada entre os diversos setores da Rede Municipal de Saúde contribuiu 

para fortalecimento da assistência pública municipal, ampliação do acesso aos 

serviços especializados e melhoria contínua da qualidade dos atendimentos ofertados 

à população bataguassuense. 

4. AÇÕES E PROGRAMAS EXECUTADOS 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria Municipal de Saúde de Bataguassu/MS 

desenvolveu ações estratégicas voltadas ao fortalecimento da Rede Municipal de 

Saúde, ampliação do acesso da população aos serviços públicos de saúde e 

qualificação da assistência ofertada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

As ações executadas contemplaram atividades voltadas à promoção da saúde, 

prevenção de doenças, acompanhamento contínuo dos usuários, fortalecimento da 

atenção básica, ampliação da assistência especializada, desenvolvimento de ações 

preventivas e implementação de programas estratégicos destinados à melhoria da 

qualidade de vida da população bataguassuense. 
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A atuação integrada das equipes multiprofissionais permitiu o fortalecimento das 

políticas públicas municipais de saúde, contribuindo para maior resolutividade da rede 

assistencial, ampliação da cobertura dos serviços e fortalecimento do atendimento 

humanizado aos usuários do SUS. 

4.1 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) 

A Atenção Primária à Saúde (APS) permaneceu como principal porta de entrada do 

Sistema Único de Saúde no município, sendo responsável pela coordenação do 

cuidado, acompanhamento contínuo da população e organização da Rede Municipal 

de Saúde. 

As equipes da Atenção Primária atuaram diretamente no desenvolvimento de ações 

preventivas, promoção da saúde, acompanhamento de pacientes crônicos, 

assistência materno-infantil, imunização, educação em saúde e fortalecimento do 

vínculo entre os usuários e os serviços públicos de saúde. 

Durante o exercício de 2025 foram desenvolvidas importantes ações estratégicas 

voltadas ao fortalecimento da Atenção Primária, ampliação da assistência preventiva 

e reorganização dos grupos de acompanhamento multiprofissional. 

4.1.1 Retomada e Fortalecimento de Grupos Estratégicos 

Durante o exercício de 2025 foram reorganizados, retomados e fortalecidos grupos 

estratégicos de acompanhamento voltados a pacientes tabagistas, gestantes, 

hipertensos, diabéticos, além de grupos de atividade física, promoção da saúde e 

saúde mental. 

As ações desenvolvidas tiveram como objetivo ampliar o acompanhamento 

preventivo, fortalecer o cuidado contínuo dos usuários e promover maior integração 

entre equipes multiprofissionais e população assistida. 
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Grupos de Tabagismo 

Ao longo do exercício foram realizados quatro grupos terapêuticos de combate ao 

tabagismo, com média aproximada de 20 participantes por grupo. 

Os usuários receberam acompanhamento multiprofissional envolvendo suporte 

médico, psicológico, nutricional, assistência de enfermagem e apoio social, visando 

proporcionar maior adesão ao tratamento e fortalecimento das estratégias de 

cessação do tabagismo. 

Além do acompanhamento clínico e terapêutico, também foram implantadas práticas 

integrativas complementares, incluindo auriculoterapia, como ferramenta auxiliar no 

processo terapêutico dos pacientes acompanhados. 

As ações desenvolvidas contribuíram para fortalecimento das políticas públicas de 

prevenção às doenças relacionadas ao tabagismo e promoção da qualidade de vida 

da população atendida. 

Grupos de Gestantes e Programa  

A assistência pré-natal foi fortalecida durante o exercício de 2025 por meio da 

instituído pela Lei Municipal nº 3.216/2025. 

O programa teve como objetivo ampliar o acompanhamento das gestantes do 

município, promovendo assistência humanizada e fortalecimento das ações de saúde 

materno-infantil. 

As atividades desenvolvidas contemplaram: 

 acompanhamento pré-natal;  

 orientações educativas;  

 acompanhamento multiprofissional;  
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 ações preventivas;  

 incentivo ao pré-natal adequado;  

 fortalecimento do vínculo entre gestantes e equipes de saúde.  

Como forma de incentivo à adesão ao acompanhamento gestacional adequado, foram 

entregues mais de 60 kits maternidade às gestantes que atenderam aos critérios 

estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

As ações executadas contribuíram para fortalecimento da assistência materno-infantil 

e promoção do cuidado integral às gestantes acompanhadas pela rede municipal de 

saúde. 

Grupos de Hipertensão e Diabetes 

Durante o exercício de 2025 foram realizados 63 grupos de acompanhamento de 

hipertensos e diabéticos, com média aproximada de 25 participantes por encontro. 

Os grupos tiveram como finalidade fortalecer o acompanhamento contínuo dos 

pacientes portadores de doenças crônicas, ampliar as ações preventivas e promover 

educação em saúde voltada ao controle adequado das patologias. 

As atividades desenvolvidas contemplaram: 

 acompanhamento clínico;  

 aferição de pressão arterial;  

 monitoramento glicêmico;  

 orientações nutricionais;  

 incentivo à prática de hábitos saudáveis;  

 educação em saúde;  

 acompanhamento multiprofissional.  
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Também foram distribuídos aparelhos e fitas de glicemia aos pacientes encaminhados 

pelos profissionais médicos da rede municipal. 

As ações desenvolvidas contribuíram para fortalecimento do acompanhamento 

preventivo e melhoria da qualidade de vida dos usuários assistidos. 

4.1.2 Promoção da Saúde e Qualidade de Vida 

Durante o exercício de 2025 foram fortalecidas ações voltadas à promoção da saúde, 

incentivo à prática de atividades físicas, prevenção de agravos e melhoria da 

qualidade de vida da população assistida pela Rede Municipal de Saúde. 

 

nte o exercício de 2025, 

promovendo ações voltadas ao incentivo da prática regular de atividades físicas e 

promoção da saúde preventiva. 

Os grupos de atividade física passaram a funcionar duas vezes por semana nas 

unidades de saúde do município, atendendo aproximadamente 125 pessoas 

semanalmente. 

As atividades desenvolvidas contribuíram para: 

 promoção da saúde;  

 incentivo à prática de hábitos saudáveis;  

 melhora do condicionamento físico;  

 fortalecimento da convivência social;  

 prevenção de doenças crônicas;  

 melhoria da qualidade de vida dos participantes.  

Durante o exercício também foi homologado o credenciamento da Academia da 

Saúde, fortalecendo as ações voltadas à promoção da saúde preventiva no município. 
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Saúde Mental da Mulher 

Durante o exercício de 2025 foi implantado grupo específico voltado à saúde mental 

feminina, inicialmente desenvolvido em diversas unidades de saúde e posteriormente 

mantido na unidade da Nova Porto XV. 

As ações desenvolvidas buscaram fortalecer o acolhimento, acompanhamento 

psicológico, promoção da saúde emocional e suporte multiprofissional às mulheres 

atendidas pela rede municipal. 

4.1.3 Programa Saúde na Escola (PSE) 

O Programa Saúde na Escola (PSE) foi retomado no município em maio de 2025, 

fortalecendo a integração entre as áreas da saúde e educação por meio de ações 

preventivas e educativas voltadas ao público escolar. 

Mais de 3 mil alunos foram atendidos durante o exercício por meio de ações 

desenvolvidas pelas equipes multiprofissionais da rede municipal. 

As atividades executadas contemplaram: 

 palestras educativas;  

 rodas de conversa;  

 vacinação;  

 avaliações antropométricas;  

 ações preventivas;  

 atividades de promoção da saúde;  

 orientações educativas relacionadas à saúde pública.  

O programa contribuiu para fortalecimento das ações preventivas no ambiente 

escolar, promoção da educação em saúde e incentivo aos cuidados preventivos entre 

crianças e adolescentes. 
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4.1.4 Imunização 

As ações de imunização foram intensificadas durante o exercício de 2025, visando 

ampliar a cobertura vacinal da população e fortalecer as ações preventivas 

desenvolvidas pela rede municipal de saúde. 

Entre as principais ações executadas destacam-se: 

 campanha de vacinação contra influenza;  

 campanha de multivacinação;  

 campanha de vacinação contra sarampo;  

  

 emissão da Declaração de Vacina Atualizada (DVA Escolar);  

 ações itinerantes de vacinação;  

 campanhas educativas voltadas à conscientização da população.  

As equipes da rede municipal atuaram de forma integrada para ampliação da 

cobertura vacinal e fortalecimento das ações preventivas relacionadas às doenças 

imunopreveníveis. 

O município alcançou cobertura vacinal superior a 95% em importantes imunizantes, 

fortalecendo as políticas públicas de imunização e prevenção de agravos à saúde da 

população. 

4.2 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

A Vigilância em Saúde desempenhou papel estratégico no monitoramento, prevenção, 

controle e enfrentamento de doenças e agravos no âmbito do município, atuando de 

forma integrada às demais áreas da Rede Municipal de Saúde e contribuindo 

diretamente para fortalecimento das ações preventivas e proteção da saúde pública. 
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As ações desenvolvidas durante o exercício de 2025 contemplaram atividades de 

vigilância epidemiológica, vigilância sanitária, controle de arboviroses, zoonoses, 

monitoramento de riscos à saúde e execução de ações educativas e preventivas 

voltadas à população. 

A atuação integrada das equipes possibilitou maior capacidade de monitoramento 

epidemiológico, fortalecimento das ações de prevenção e ampliação das estratégias 

de controle relacionadas às doenças transmissíveis e demais agravos de relevância 

em saúde pública. 

4.2.1 Controle de Arboviroses 

Durante o exercício de 2025 foram intensificadas as ações de combate, 

monitoramento e prevenção das arboviroses no município, especialmente 

relacionadas à dengue, chikungunya e zika vírus. 

Com o objetivo de fortalecer as estratégias de monitoramento precoce do mosquito 

Aedes aegypti, foi implantado o Programa de Ovitrampas e Mapas de Calor, utilizando 

armadilhas específicas para identificação da presença e circulação do vetor em 

diferentes regiões do município. 

A implantação do sistema permitiu: 

 monitoramento mais eficiente das áreas de maior incidência;  

 identificação precoce de focos;  

 fortalecimento das ações preventivas;  

 direcionamento estratégico das equipes de combate às endemias;  

 ampliação das medidas preventivas relacionadas às arboviroses.  

Além das ações de monitoramento, também foi criada equipe específica para 

desenvolvimento de ações de educação em saúde nas unidades escolares do 

município. 
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As atividades educativas contemplaram: 

 palestras;  

 orientações preventivas;  

 conscientização sobre eliminação de criadouros;  

 incentivo à participação comunitária nas ações de combate ao mosquito 

transmissor.  

As medidas implementadas contribuíram para fortalecimento das ações preventivas e 

ampliação do controle epidemiológico relacionado às arboviroses no município. 

4.2.2 Controle de Zoonoses 

As ações de controle de zoonoses foram fortalecidas durante o exercício de 2025 por 

meio da ampliação das atividades preventivas, monitoramento epidemiológico e 

capacitação técnica das equipes municipais. 

Com o objetivo de qualificar os atendimentos e fortalecer as estratégias de manejo 

preventivo, as equipes passaram por capacitação específica em manejo de 

escorpiões, realizada em parceria com o CIVITOX de Campo Grande/MS. 

Além das ações de capacitação, também foram desenvolvidas importantes atividades 

voltadas ao controle e prevenção de zoonoses, incluindo: 

 campanhas de vacinação antirrábica;  

 bloqueios químicos para leishmaniose;  

 investigação de focos;  

 monitoramento ambiental;  

 ações preventivas relacionadas ao controle de vetores;  

 orientações educativas à população.  
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As ações executadas contribuíram para fortalecimento das medidas preventivas 

relacionadas às zoonoses e melhoria da capacidade de resposta das equipes 

municipais frente às demandas epidemiológicas do município. 

4.2.3 Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

A Vigilância Sanitária e Epidemiológica desenvolveu ações estratégicas voltadas ao 

monitoramento, fiscalização, prevenção e controle de agravos à saúde pública, 

atuando de forma integrada com os demais setores da Secretaria Municipal de Saúde. 

Durante o exercício de 2025 foram ampliadas as ações educativas, preventivas e 

fiscalizatórias desenvolvidas pela Vigilância Sanitária, incluindo: 

 inspeção de estabelecimentos;  

 emissão de alvarás sanitários;  

 fiscalização sanitária;  

 controle de fluxos respiratórios;  

 orientações técnicas e preventivas;  

 acompanhamento de normas sanitárias aplicáveis aos estabelecimentos 

fiscalizados.  

Na área epidemiológica, foram promovidas melhorias nos fluxos operacionais 

relacionados ao Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), visando 

maior eficiência no acompanhamento, monitoramento e registro das notificações 

compulsórias realizadas no município. 

Também foi realizado treinamento específico para implantação do teste de 

sensibilidade com estesiômetro para hanseníase, fortalecendo as ações de 

diagnóstico precoce e acompanhamento dos pacientes assistidos pela rede municipal. 

Além disso, foram executadas ações relacionadas ao: 
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 monitoramento da qualidade da água;  

 controle sanitário da água utilizada em hemodiálise;  

 acompanhamento preventivo vinculado aos programas Vigiágua e Pró-

Diálise;  

 ações preventivas relacionadas à saúde pública municipal.  

As ações desenvolvidas pela Vigilância em Saúde contribuíram para fortalecimento 

do controle epidemiológico municipal, prevenção de agravos, qualificação dos 

serviços de fiscalização sanitária e ampliação das estratégias de proteção à saúde da 

população bataguassuense. 

4.3 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) 

A Média e Alta Complexidade (MAC) apresentou importante fortalecimento durante o 

exercício de 2025, por meio da ampliação da oferta de serviços especializados, 

modernização dos fluxos assistenciais, fortalecimento da rede de apoio diagnóstico e 

ampliação da capacidade operacional dos atendimentos especializados 

disponibilizados à população. 

As ações desenvolvidas no âmbito da Média e Alta Complexidade tiveram como 

objetivo ampliar o acesso dos usuários aos serviços especializados, reduzir demandas 

reprimidas, fortalecer a assistência ambulatorial e hospitalar e proporcionar maior 

resolutividade à Rede Municipal de Saúde. 

Os investimentos realizados e a reorganização dos serviços contribuíram para 

modernização da assistência especializada, fortalecimento do atendimento 

multiprofissional e melhoria da qualidade dos serviços ofertados aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Foi implantado o 

população aos serviços oftalmológicos especializados. 
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A iniciativa contemplou consultas oftalmológicas especializadas e distribuição gratuita 

de óculos para pacientes em situação de vulnerabilidade social e usuários com 

necessidade comprovada de correção visual. 

O programa contribuiu diretamente para melhoria da qualidade de vida da população 

beneficiada, fortalecimento da assistência especializada e ampliação do acesso aos 

serviços de saúde visual no município. 

4.3.1 Centro de Especialidades Médicas (CEM) 

O Centro de Especialidades Médicas (CEM) desempenhou importante papel no 

fortalecimento da assistência especializada do município, ampliando o acesso da 

população aos atendimentos médicos especializados e contribuindo para redução das 

demandas reprimidas existentes na rede municipal. 

Durante o exercício de 2025 foram ofertadas diversas especialidades médicas, 

incluindo: 

 cardiologia;  

 neurologia;  

 oftalmologia;  

 psiquiatria;  

 endocrinologia;  

 ortopedia;  

 dermatologia;  

 ginecologia;  

 pediatria;  

 gastroenterologia.  

A ampliação da oferta de consultas especializadas contribuiu para fortalecimento da 

assistência ambulatorial, melhoria do acesso da população aos atendimentos 

especializados e maior resolutividade da rede municipal. 
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Entre os principais resultados alcançados destacam-se: 

 1.604 atendimentos em cardiologia;  

 1.242 atendimentos em oftalmologia;  

 1.114 atendimentos em psiquiatria;  

 649 atendimentos em neurologia.  

Os atendimentos realizados contribuíram diretamente para ampliação da assistência 

especializada e fortalecimento das ações de diagnóstico, acompanhamento clínico e 

tratamento dos pacientes assistidos pela rede municipal. 

4.3.2 Apoio Diagnóstico 

O município promoveu importante fortalecimento dos serviços de apoio diagnóstico 

durante o exercício de 2025, ampliando a oferta de exames e fortalecendo a 

capacidade diagnóstica da Rede Municipal de Saúde. 

Os investimentos realizados contribuíram para maior agilidade nos diagnósticos, 

fortalecimento dos fluxos assistenciais e melhoria da resolutividade dos atendimentos 

realizados pelas unidades de saúde municipais. 

Entre os principais resultados alcançados destacam-se: 

 12.582 exames de raio-X realizados;  

 3.277 tomografias realizadas;  

 8.564 exames laboratoriais realizados.  

A ampliação da oferta de exames contribuiu diretamente para melhoria do 

acompanhamento clínico dos pacientes, fortalecimento das ações preventivas e 

ampliação da capacidade de diagnóstico da rede municipal. 
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4.3.3 Urgência e Emergência 

Durante o exercício de 2025 foram implementadas importantes melhorias 

relacionadas aos serviços de urgência e emergência do município, visando ampliar a 

capacidade operacional da rede assistencial e fortalecer a qualidade do atendimento 

prestado à população. 

Entre as principais melhorias implantadas destacam-se: 

 implantação de exames de imagem em regime de atendimento 24 

horas;  

 funcionamento do laboratório municipal em regime integral;  

 implantação do sistema de classificação de risco;  

 ampliação das equipes médicas e de enfermagem;  

 fortalecimento dos fluxos assistenciais de urgência e emergência.  

As medidas implementadas contribuíram para maior agilidade nos atendimentos, 

melhoria da triagem assistencial e fortalecimento da capacidade de resposta da rede 

municipal frente às demandas de urgência. 

Durante o exercício foram registrados os seguintes dados assistenciais: 

 1.186 internações clínicas;  

 335 transferências intermunicipais;  

 2.426 acionamentos por especialidades.  

Os atendimentos realizados demonstram a relevância dos serviços de urgência e 

emergência no suporte assistencial à população e o fortalecimento da capacidade 

operacional da rede municipal de saúde. 
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4.3.4 Mutirões e Redução de Filas 

Com o objetivo de reduzir demandas reprimidas e ampliar o acesso da população aos 

serviços especializados, a Secretaria Municipal de Saúde realizou diversos mutirões 

durante o exercício de 2025. 

As ações contribuíram para ampliação da oferta de atendimentos especializados, 

fortalecimento da assistência preventiva e redução do tempo de espera para 

realização de consultas, exames e procedimentos especializados. 

Os mutirões contemplaram as seguintes áreas: 

 ortopedia;  

 cardiologia;  

 oftalmologia;  

 dermatologia;  

 ultrassonografia;  

 ressonância magnética;  

 cirurgias de catarata;  

 mamografia;  

 exames preventivos;  

 urologia.  

As ações desenvolvidas contribuíram significativamente para fortalecimento da 

assistência especializada e melhoria do acesso da população aos serviços de saúde. 

4.3.5 CAPS  Saúde Mental 

O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) desempenhou importante papel no 

fortalecimento da assistência em saúde mental no município, promovendo 

acompanhamento multiprofissional contínuo aos usuários assistidos pela rede 

municipal. 



Avenida Porto XV, Nº 775 - Centro | Fone: (67) 4042-5852 
CEP 79.780-000 | CNPJ 10.836.939/0001-44 

www.bataguassu.ms.gov.br | saude@bataguassu.ms.gov.br 

As ações desenvolvidas buscaram garantir atendimento humanizado, fortalecimento 

do cuidado em saúde mental, acompanhamento terapêutico e ampliação da 

assistência psicossocial aos pacientes em sofrimento psíquico. 

Durante o exercício de 2025 foram realizados: 

 598 consultas psiquiátricas;  

 49 grupos terapêuticos;  

 acompanhamento contínuo de 957 pacientes.  

Os atendimentos realizados contribuíram para fortalecimento da política municipal de 

saúde mental e ampliação do suporte terapêutico ofertado aos usuários do SUS. 

4.3.6 Tratamento Fora do Domicílio (TFD) 

O município garantiu apoio contínuo aos pacientes encaminhados para serviços de 

referência regional e estadual por meio do Tratamento Fora do Domicílio (TFD). 

As ações desenvolvidas tiveram como objetivo assegurar acesso da população aos 

procedimentos de média e alta complexidade indisponíveis no município, garantindo 

continuidade da assistência aos usuários do SUS. 

Os encaminhamentos ocorreram principalmente nas áreas de: 

 oncologia;  

 cirurgias de alta complexidade;  

 consultas especializadas;  

 exames especializados;  

 procedimentos terapêuticos complementares.  

O serviço de TFD contribuiu diretamente para fortalecimento da assistência 

especializada, ampliação do acesso da população aos serviços de referência e 
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garantia da continuidade do tratamento dos pacientes atendidos pela rede municipal 

de saúde. 

5. INDICADORES ASSISTENCIAIS E DE PRODUÇÃO 

5.1 Indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS) 

Indicador Quantitativo 

Grupos terapêuticos de tabagismo realizados 04 

Grupos de hipertensão e diabetes realizados 63 

Kits maternidade entregues Mais de 60 

Participantes atendidos semanalmente pelo Projeto 

 

Aproximadamente 

125 

Alunos atendidos pelo PSE Mais de 3.000 

Cobertura vacinal Superior a 95% 

 

5.2 INDICADORES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

 

Indicador Quantitativo 

Consultas em cardiologia 1.604 

Consultas em oftalmologia 1.242 

Consultas em psiquiatria 1.114 

Consultas em neurologia 649 
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5.3 Indicadores do CAPS  Saúde Mental 

Indicador Quantitativo 

Consultas psiquiátricas realizadas 598 

Grupos terapêuticos realizados 49 

Pacientes acompanhados continuamente 957 

 

6. RECURSOS HUMANOS (RH) 

A Secretaria Municipal de Saúde de Bataguassu/MS manteve, durante o exercício de 

2025, estrutura administrativa e operacional composta por servidores efetivos, cargos 

comissionados, contratados temporariamente e agentes políticos, garantindo suporte 

ao funcionamento contínuo da Rede Municipal de Saúde e execução das ações e 

serviços públicos ofertados à população. 

Os profissionais atuaram de forma integrada nos diversos setores da rede municipal, 

abrangendo Atenção Primária à Saúde, Vigilância em Saúde, assistência 

especializada, CAPS, Centro Municipal de Reabilitação Física, apoio diagnóstico, 

serviços administrativos, transporte sanitário e demais áreas vinculadas à assistência 

pública municipal. 

Exames de raio-X realizados 12.582 

Tomografias realizadas 3.277 

Exames laboratoriais realizados 8.564 

Internações clínicas 1.186 
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A atuação das equipes multiprofissionais foi fundamental para fortalecimento da 

capacidade operacional da rede municipal, ampliação da assistência ofertada à 

população e desenvolvimento das políticas públicas de saúde executadas durante o 

exercício. 

6.1 Composição do Quadro de Pessoal 

O quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde apresentou a seguinte 

composição em 31 de dezembro de 2025: 

Natureza da Vinculação Quantidade em 31/12/2024 Quantidade em 31/12/2025 

Servidores Efetivos 268 270 

Efetivos em Comissão 9 5 

Cargos Comissionados 6 13 

Contratados 21 48 

Agente Político 1 1 

 

6.2 Movimentação de Pessoal no Exercício de 2025 

Durante o exercício de 2025 foram realizadas admissões, exonerações, 

desligamentos e movimentações funcionais necessárias ao fortalecimento da 

estrutura administrativa e assistencial da Secretaria Municipal de Saúde. 

Admissões 

Descrição Quantidade 

Efetivos admitidos em 2025 19 

Efetivos em Comissão 5 

Cargos Comissionados 13 
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Descrição Quantidade 

Contratados 48 

Exonerações e Desligamentos 

Descrição Quantidade 

Servidores Efetivos 9 

Efetivos em Comissão 2 

Cargos Comissionados 4 

Contratados 22 

Agente Político 0 

Aposentadorias 

Descrição Quantidade 

Aposentadorias 1 

 

6.3 Despesas com Recursos Humanos 

As despesas relacionadas aos recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde 

compreenderam gastos com vencimentos, vantagens fixas e variáveis, encargos 

patronais, contratações temporárias e demais despesas vinculadas à manutenção das 

equipes administrativas e assistenciais da rede municipal de saúde. 

O valor global das despesas com pessoal vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 

durante o exercício de 2025 totalizou: 
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R$ 23.080.422,83 (vinte e três milhões, oitenta mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 

oitenta e três centavos). 

Os investimentos realizados em recursos humanos contribuíram diretamente para 

manutenção e fortalecimento da assistência pública municipal, ampliação da 

capacidade operacional da rede de saúde, melhoria da qualidade dos atendimentos e 

continuidade dos serviços ofertados à população no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.4 Fortalecimento das Equipes Assistenciais 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria Municipal de Saúde promoveu 

fortalecimento das equipes multiprofissionais por meio da ampliação do quadro de 

contratados e reorganização dos serviços assistenciais, visando atender ao aumento 

das demandas da Rede Municipal de Saúde. 

A ampliação das equipes contribuiu para: 

 fortalecimento da Atenção Primária à Saúde;  

 melhoria dos fluxos assistenciais;  

 ampliação dos atendimentos especializados;  

 fortalecimento das ações preventivas;  

 ampliação da assistência multiprofissional;  

 melhoria da capacidade operacional das unidades de saúde;  

 fortalecimento da assistência prestada à população usuária do SUS.  

As ações desenvolvidas no âmbito da gestão de pessoas contribuíram diretamente 

para continuidade e qualificação dos serviços públicos de saúde ofertados pelo 

município. 

7. PRINCIPAIS LICITAÇÕES, CONTRATOS E INVESTIMENTOS 

REALIZADOS 
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Durante o exercício de 2025, a Secretaria Municipal de Saúde realizou diversos 

procedimentos licitatórios e contratações destinados à manutenção, ampliação e 

modernização da Rede Municipal de Saúde. 

O valor global estimado das principais licitações, contratos, credenciamentos e 

investimentos realizados durante o exercício de 2025 totalizou aproximadamente: 

R$ 15.972.390,10 (quinze milhões, novecentos e setenta e dois mil, trezentos e 

noventa reais e dez centavos) 

Ressalta-se que diversos procedimentos realizados correspondem ao Sistema de 

Registro de Preços (SRP) e credenciamentos públicos, motivo pelo qual os valores 

apresentados representam estimativas máximas registradas ou contratadas, não 

significando necessariamente execução integral no exercício de 2025. 

A relação completa dos processos licitatórios, contratos, atas de registro de preços, 

dispensas, inexigibilidades, credenciamentos e respectivos fornecedores integrará os 

anexos do presente relatório. 

7.1 Principais Investimentos e Contratações 

Objeto Valor 

Construção de UBS Porte 1 R$ 1.400.000,00 

Contratação de junta médica/perícias médicas R$ 1.254.960,00 

Aquisição compartilhada de medicamentos  CODEVALE R$ 1.141.862,25 

Transporte intermunicipal e interestadual de pacientes R$ 326.197,20 

Aquisição de equipamentos de climatização R$ 301.919,00 

Aquisição de medicamentos fora da farmácia básica R$ 285.000,00 

Aquisição de contrastes radiológicos R$ 270.500,00 
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Objeto Valor 

Aquisição de ambulância tipo A R$ 269.000,00 

Software de Gestão da Saúde  Plataforma e-SUS PEC R$ 235.000,00 

Aquisição de fórmulas nutricionais e dietas enterais R$ 224.303,00 

Aquisição de aparelho de Raio-X Digital R$ 219.000,00 

 aquisição de óculos R$ 140.000,00 

Equipamentos para hemodiálise R$ 121.135,02 

7.2 Credenciamento de Serviços Médicos Especializados 

Durante o exercício de 2025 foi realizado o Processo Administrativo nº 116/2025  

Inexigibilidade nº 24/2025, destinado ao credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços médicos especializados, consultas, exames diagnósticos e 

procedimentos complementares no âmbito da Rede Municipal de Saúde.  

O credenciamento contemplou diversas especialidades médicas e serviços 

diagnósticos, incluindo: 

 cardiologia;  

 ortopedia;  

 neurologia adulto e pediátrica;  

 psiquiatria;  

 ginecologia e obstetrícia;  

 pediatria;  

 gastroenterologia;  

 dermatologia;  



Avenida Porto XV, Nº 775 - Centro | Fone: (67) 4042-5852 
CEP 79.780-000 | CNPJ 10.836.939/0001-44 

www.bataguassu.ms.gov.br | saude@bataguassu.ms.gov.br 

 infectologia;  

 nefrologia;  

 pneumologia;  

 reumatologia;  

 urologia;  

 oftalmologia;  

 otorrinolaringologia;  

 anestesiologia;  

 exames laboratoriais e de imagem;  

 ultrassonografias;  

 ressonância magnética;  

 endoscopia;  

 colonoscopia;  

 ecocardiograma;  

 exames cardiológicos especializados;  

 procedimentos vasculares e relacionados à hemodiálise;  

 plantões médicos presenciais.  

O valor global estimado do credenciamento totalizou aproximadamente: 

R$ 8.091.856,40 (oito milhões, noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais 

e quarenta centavos) 

Ressalta-se que o credenciamento possui natureza continuada e contratação 

conforme demanda da administração pública, motivo pelo qual os valores 

representam estimativas máximas de utilização, não significando necessariamente 

execução integral durante o exercício financeiro de 2025.  
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8. CONVÊNIOS, PARCERIAS E COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 

Durante o exercício de 2025, a Secretaria Municipal de Saúde manteve convênios, 

termos de fomento e parcerias institucionais destinados ao fortalecimento da 

assistência em saúde, ampliação dos serviços especializados e apoio às entidades 

assistenciais e filantrópicas atuantes no município. 

8.1 Convênios, Termos de Fomento e Parcerias Realizadas em 2025 

Instrumento Entidade/Objeto Valor 

Convênio nº 

001/2025 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Bataguassu  manutenção hospitalar 

R$ 

8.242.469,16 

Convênio nº 

004/2024 

Convênio vinculado à Santa Casa  custeio 

complementar 
R$ 40.000,00 

Convênio nº 

002/2024 
Irmandade da Santa Casa  enfermagem 

R$ 

348.808,49 

Convênio nº 

002/2025 
Irmandade da Santa Casa  enfermagem 

R$ 

349.179,04 

Termo de Fomento 

nº 002/2025 

Associação Bataguassuense de Prevenção, 

Tratamento e Recuperação  Amor e Vida 

R$ 

144.458,80 

Termo de Fomento 

nº 003/2025 
Associação Liga Contra o Câncer R$ 94.900,00 

Termo de Fomento 

nº 009/2025 
Associação Social Terra Santa 

R$ 

121.500,00 

Termo de Fomento 

nº 021/2025 

CEMEIA  Centro Educacional Multidisciplinar 

e Integrado de Autistas 
R$ 95.020,00 



Avenida Porto XV, Nº 775 - Centro | Fone: (67) 4042-5852 
CEP 79.780-000 | CNPJ 10.836.939/0001-44 

www.bataguassu.ms.gov.br | saude@bataguassu.ms.gov.br 

Instrumento Entidade/Objeto Valor 

Termo de Fomento 

nº 035/2025 

CEMEIA  Centro Educacional Multidisciplinar 

e Integrado de Autistas 
R$ 50.000,00 

8.2 Valor Global das Parcerias e Convênios 

O valor global aproximado dos convênios, termos de fomento e parcerias institucionais 

realizados durante o exercício de 2025 totalizou: 

R$ 9.137.527,00 (nove milhões, cento e trinta e sete mil, quinhentos e vinte e sete 

reais) 

8.3 Finalidade das Parcerias Institucionais 

As parcerias celebradas tiveram como principais objetivos: 

 fortalecimento da assistência hospitalar municipal;  

 apoio aos serviços de enfermagem;  

 atendimento especializado a pacientes oncológicos;  

 apoio às ações de prevenção e recuperação terapêutica;  

 fortalecimento do atendimento multidisciplinar às pessoas com TEA;  

 ampliação das ações assistenciais complementares desenvolvidas no 

município.  

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As ações, programas, investimentos e serviços executados pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Bataguassu/MS durante o exercício de 2025 demonstram o 

compromisso da gestão municipal com o fortalecimento contínuo da Rede Municipal 
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de Saúde, ampliação do acesso da população aos serviços públicos de saúde e 

qualificação da assistência ofertada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Os resultados alcançados refletem os esforços institucionais voltados à promoção da 

saúde, prevenção de agravos, fortalecimento da atenção básica, ampliação da 

assistência especializada, modernização dos serviços públicos de saúde e 

desenvolvimento de ações estratégicas destinadas à melhoria da qualidade de vida 

da população bataguassuense. 

A Secretaria Municipal de Saúde permanece comprometida com o aprimoramento 

permanente da gestão pública, fortalecimento das políticas públicas de saúde, 

qualificação dos serviços ofertados à população e observância aos princípios 

constitucionais e administrativos que regem o Sistema Único de Saúde e a 

Administração Pública, buscando assegurar atendimento humanizado, eficiente e 

integral aos usuários da rede municipal de saúde. 

Bataguassu-MS, 19 de maio de 2026 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Aline da Silva Cauneto 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 001/2025 
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ANEXO I 

RELAÇÃO COMPLETA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
CONTRATOS, CREDENCIAMENTOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS  

EXERCÍCIO 2025 

O presente anexo contempla a relação consolidada dos principais processos 

licitatórios, contratos administrativos, atas de registro de preços, credenciamentos, 

convênios, termos de fomento e demais instrumentos firmados pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Bataguassu/MS durante o exercício de 2025. 

Os documentos anexados possuem finalidade de complementar as informações 

constantes no presente relatório, garantindo transparência administrativa, controle 

institucional e prestação de contas perante os órgãos competentes. 

Ressalta-se que parte dos procedimentos apresentados correspondem ao Sistema de 

Registro de Preços (SRP) e credenciamentos públicos, cujos valores representam 

estimativas máximas registradas ou contratadas, não significando necessariamente 

execução integral no exercício financeiro de 2025. 

 






































































































